
DECRETO Nº 194/2017, DE 24 DE AGOSTO DE 2017. 

 

DISPÕE SOBRE LICENÇA SEM 

VENCIMENTO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO 

VIVACQUA, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais; 

  

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder LICENÇA SEM VENCIMENTO a servidora: BRUNA 

RABELO ARAUJO, servidora efetiva no cargo de Dentista do PSF, a 

pedido, de acordo com requerimento protocolado nesta administração, por 

um período de 02 (dois) anos. 

 

 Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 30 de agosto de 

2017. 

 

Atílio Vivacqua - ES, 24/08/2017. 

 

REGISTRE-SE               PUBLIQUE-SE                    CUMPRA-

SE 

 

 

 

         ALMIR LIMA BARROS 

                                    Prefeito Municipal 

 


